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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1891

Nós, os Representantes do Povo Brazileiro, reunidos em Congresso
Constituinte, para organizar um regimen livre e democratico, estabelecemos,
decretamos e promulgamos a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
.............................................................................................................................................

TITULO IV
DOS CIDADÃOS BRAZILEIROS

SECÇÃO 1
DAS QUALIDADES DO CIDADÃO BRAZILEIRO

Art. 69. São cidadãos brazileiros:
1º Os nascidos no Brazil, ainda que de pae estrangeiro, não residindo este a

serviço de sua nação;
2º Os filhos de pae hrazileiro e os illegitimos de mãe brazileira, nascidos em

paiz estrangeiro, si estabelecerem domicilio na Republica;
3º Os filhos de pae brazileiro, que estiver noutro paiz ao serviço da

Republica, embora nella não venha domiciliar-se;
4º Os estrangeiros, que, achando-se no Brazil aos 15 de novembro de 1889,

não declararem, dentro em seis mezes depois de entrar em vigor a Constituição, o animo
de conservar a nacionalidade de origem;

5.º Os estrangeiros, que possuirem bens immoveis no Brazil, e forem
casados com brazileiras ou tiverem filhos brazileiros, comtanto que residam no Brazil,
salvo si manifestarem a intenção de não mudar de nacionalidade;

6º Os estrangeiros por outro modo naturalisados.

Art. 70. São eleitores os cidadãos maiores de 21 annos, que se alistarem na
fórma da lei.

§ 1º Não podem alistar-se eleitores para as eleições federaes, ou para as dos
Estados:

1º Os mendigos
2º Os analphabetos;
3º As praças de pret, exceptuando os alumnos das escolas militares de

ensino superior;
4º Os religiosos de ordens monasticas. companhias, congregações, ou

communidades de qualquer denominação, sujeitas a voto de obediencia, regra, ou
estatuto, que importe a renuncia da liberdade individual.

§ 2º.São inelegiveis os cidadãos não alistaveis.

Art. 71. Os direitos de cidadão brazileiro só se suspendem, ou perdem nos
casos aqui particularisados.
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§1º Suspendem-se:
a) por incapacidade physica, ou moral;
b) por condemnação criminal, emquanto durarem os seus efeitos.
§ 2º Perdem-se:
a) por naturalisação em paiz estrangeiro;
b) por acceitação de emprego ou pensão de governo estrangeiro, sem licença

do Poder Executivo Federal.
§ 3º Uma lei federal determinará, as condições de reacquisição dos direitos

de cidadão brazileiro
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1934

Nós, os representantes do Povo Brasileiro, pondo a nossa confiança em
Deus, reunidos em Assembléa Nacional Constituinte para organizar um regime
democratico, que assegure á Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social
e econômico, decretamos e promulgamos a seguinte

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
.............................................................................................................................................

TITULO III
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS

CAPITULO I
DOS DIREITOS POLITICOS

.............................................................................................................................................

Art 108. São eleitores os brasileiros de um e de outro sexo, maiores de 18
annos, que se alistarem na fórma da lei.

Paragrapho unico. Não se podem alistar eleitores:
a) os que não saibam ler e escrever;
b) as praças de pret, salvo os sargentos, do Exercito e da Armada e das

forças auxiliares do Exercito, bem como os alumnos das escolas militares de ensino
superior e os aspirantes a official;

c) os mendigos;
d) os que estiverem, temporaria ou definitivamente, privados dos direitos

politicos.
Art 109. O alistamento e o voto são obrigatorios para os homens e para as

mulheres, quando estas exerçam funcção publica remunerada, sob as sancções e salvas
as excepções que a lei determinar.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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CONSTITUIÇÃO
DOS

REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
1946

A Mesa da Assembléia Constituinte promulga a Constituição dos Estados
Unidos do Brasil e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos têrmos dos
seus arts. 218 e 36, respectivamente, e manda a tôdas as autoridades, às quais couber o
conhecimento e a execução dêsses atos, que os executem e façam executar e observar
fiel e inteiramente como neles se contém.
.............................................................................................................................................

Nós, os representantes do povo brasileiro, reunidos, sob a proteção de Deus,
em Assembléia Constituinte para organizar um regime democrático, decretamos e
promulgamos a seguinte

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA DECLARAÇÃO DE DIREITOS

CAPÍTULO I
DA NACIONALIDADE E DA CIDADANIA

.............................................................................................................................................

Art. 131. São eleitores os brasileiros maiores de dezoito anos que se
alistarem na forma da lei.

Art. 132. Não podem alistar-se eleitores:
I - os analfabetos;
II - os que não saibam exprimir-se na língua nacional;
III - os que estejam privados, temporária ou definitivamente, dos direitos

políticos.
Parágrafo único. Também não podem alistar-se eleitores as praças de pré,

salvo os aspirantes a oficial, os suboficiais, os subtenentes, os sargentos e os alunos das
escolas militares de ensino superior.

Art. 133. O alistamento e o voto são obrigatórios para os brasileiros de
ambos os sexos, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 134. O sufrágio é universal e direto; o voto é secreto; e fica assegurada
a representação proporcional dos partidos políticos nacionais, na forma que a lei
estabelecer.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 21.076, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1932

Decreta o Código Eleitoral.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos do Brasil
Decreta o seguinte:

CODIGO ELEITORAL

PARTE PRIMEIRA

Introdução

Art. 1º Este Codigo regula em todo o país o alistamento eleitoral e as
eleições federais, estaduais e municipais.

Art. 2º E' eleitor o cidadão maior de 21 anos, sem distinção de sexo, alistado
na fórma deste Codigo.

Art. 3º As condições da cidadania e os casos em que se suspendem ou
perdem os direitos de cidadão, regulam-se pelas leis atualmente em vigor, nos termos do
decreto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930, art. 4º, entendendo-se, porém, que:

a) o preceito firmado no art. 69, n. 5, da Constituição de 1891, rege
igualmente a nacionalidade da mulher estrangeira casada com brasileiro;

b) a mulher brasileira não perde sua cidadania pelo casamento com
estrangeiro;

c) o motivo de convicção filosofica ou política é equiparado ao de crença
religiosa, para os efeitos do art. 72, § 29, da mencionada Constituição;

d) a parte final do art. 72, § 29, desta, sómente abrange condecorações ou
títulos que envolvam fóros de nobreza, privilégios ou obrigações incompativeis com o
serviço da Republica.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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